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LEI Nº. 5.149, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA - RUA DOS GUARÁS  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município – LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte 
 
 

L E I: 
 

Art. 1º Fica denominada a Rua dos Guarás, atualmente não nominada, que tem seu ponto 

de coordenadas geográficas X= 345863, Y= 7716816 (ponto 1)e X= 345937, Y=7716763 
(ponto 2), e sua adjacência, localizada no bairro Jardim Boa Vista, neste Município, 
conforme anexo.  
 
Art. 2º O Poder Executivo deverá adotar as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme disposto no inciso XXV do Art. 22 da Lei Orgânica do 
Município de Guarapari.  
 
Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Guarapari – ES., 23 de dezembro de 2025. 

 

 
 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
Projeto de Lei (PL) 
Autoria do PL Nº. 208/2025: Vereador Vinicius Lino Nascimento 
Processo Administrativo Nº. 301803227/2025 
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ANEXOS 
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Guarapari – ES., 23 de dezembro de 2025. 
 

 
OF. GAB. CMG Nº. 200/2025 
 
 
A Excelentíssima Senhora 
Vereadora SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES.  
 
 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 
Colenda Casa Legislativa, o sancionamento da Lei Ordinária Nº. 
5.149/2025, aprovada por esse Parlamento Municipal, originada do 
caderno processual administrativo nº. 301803227/2025. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal  

 

P
Á

G
IN

A
 4

/4
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//
p

m
g

u
a

ra
p

a
ri
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

ti
c
id

a
d

e
/5

1
4

5
1

6
0

5
2

A
8

B
4

E
2

F
9

E
9

7
0

5
A

1
5

E
E

6
9

3
D

5


		2025-12-23T14:59:17+0000


		2025-12-23T13:56:31-0300




